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Art. 12- - Pica o Prefeito Municipal autorizado a

celebrar Gonvênio com a Associação Municipal Espiritosan-
tense, de acordo com o estabelecido em seus Estatutos.

§ 1° - Nos próximos exercícios financeiros, se
rão consignadas no Orçamen.to dotações em favor do funcio
namento daiguela entidade, conforme ficou estabelecido nos
seus Estatutos.

§ 22 - As consignações de que trata o parágrafo
anterior serão feitas na ordem de 1% (um por cento) - s8-
bre os impostos efetivaraente arrecadados.

Art. 22 - Pica o Senhor Prefeito Municipal auto
rizado a abrir o crédito.especial necessário, através de
Decretp Executivo, para fazer face às despesas com a ins
talação e gastos eventuais da AíjIE, até o término do cor-
rente exercício financeiro, na importância de (S$

120 000,00 (cento e vinte mil cruzeiros).

Art. 5- - Os recursos necessários à execução do
que trata o artigo anterior correrão por conta do provável
excesso de arrecadação do presente exercício.

Art. 42 - Revogsm-se as disposições em contrário.

JUSTIPIGATIVA

Sabem os ilustres Vereadores que foi criada e in£
talada, em Vitória, no dia 16 de fluente mês de outubro, a
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a Associação Municipal Bspiritosantense (AME), cujos esta

da tutos dispõem sotoe os direitos e obrigações dos munici-
J  pios sócios,

A contribuição de cada município é de 1% (um por
cento) sobre os impostos efetivamente arrecadados, sendo

que,, no último trimestre deste ano, cabe ao nosso municí
pio a quota de CE® 120 000,00 (cento e vinte mil cruzeiros).

Neste sentido- e visando ã autorização para firmar

convênio com a AME e para abrir o necessário crédito, rela
tivo à contribuição deste município à mencionada entidade,
é que se remete à Egrégia Gamara este ante-projeto de lei,

"  Gaclioeiro de Itapemirim, 17 de dezembro de 1965•

Abel SanfAna

EREEIITO MÜNIGIPAL
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COMSSiíO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E HUDÂCIÃO

Projeto de Lei N^ 75/65

Iniciativa: Prefeito Municipal

PARECER

• Relatório

Através, do Projeto de Lei que tomou o numero

3  75/65} distribuído a esta Comissão de Gonstituioãoj Justiga e Re-
dagão na última sessão realizada pela Casa do 1^ Período da 5a.

Legislatura, por isso iaesmo só pod.eria iaerecer a ate^gão ilesta
Comissão para poder dar seu parecer no período subsequente dsv mes

ma Legislatura, que a o que se inicia.

Pretende Sua Sxa. o Senhor Prefeito Municipal

seja autorizado pela Camara a celebração de uri convênio com a

d  Àssociagão Municipal Espírito-Santense, de que o nosso Município

^  devera ser Membro, havendo, para. esse fim também necessidade de

se abrir um credito especial destinado a fazer fac© à instalação

da AMS, cujos g-istos são indispensáveis, no valor de conto e vin

te mil cruzeiros, de conformidade com a exigência estatutária da

mesma instituição PiuniciTial. A matéria é constitucionsí.! e «fstá de

acordo com todos os requisitos leg.ais, do Estado ou do Município,

de modo que, ass.iia consideranlo, é o seguinte o nosso

PARECER

Gomo relator da Comissão de Constituição, Jus

tiça e Redação, sou favorável à aprovação do projeto de lei 75/65
de iniciativa do "Executivo, uma vez que condiciona matéria de in

teresse do Município.
Sala das Comissões, 25 de fevereiro de 1964

Ad

Rubens. Soares da Silva, Relator
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■ GOJ/IEcBAO DE COlÃTITÜigAO E JIPTIÇA

E ESDAQAO^

neto nS, 75/83)

É Ü.G nosso conEocimento a criação dá A.m»S. La-
HGntamoSj Gntrotantoj qug acompanhando o piajjoto em ques -

ão.não tiosatanham enviado o Estatuto citado em 2 dos seus

Dada a opo3: auanto ^ Constitucionalidado do Pix

a3:tigos.

JGbO

Qiíanto àt. paiTte fefeDOjnte aos Grã 12(3.000,00, da
mos a. palavra a Comissão de Finanças.

G GSSG o nosso parecGD?.

Cach?, de Itapm., 5 de íía^^ço de 196d,

1

!=*

-Dr. Elimá3:io C. Imperial

- Vereador pelo P.Ü.B, -
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12 -. Fica o Prefeito Municipal autorizado a
celebrar Convênio com a Associação Municipal Bspiritosan-V V'

\\y' > .ténse. de acordo com o estabelecido em seus Estatutos.

§ ,lfi - Hos próximos exercícios financeiros, se
rão consignadas no Orçamento dotações em favor do funcio—

-j namento da^ela entidade, confoimie ficou estabelecido nos
seus Estatutos.

§ 22 - As consignações de que trata o parágrafo
anterior serão feitas na ordem de 1% (um por cento) - so
bre os, impostos efetivamente arrecadados.

Art. 22 - Fica o Senhor Prefeito Municipal auto
rizado a abrir o crédito especial neuessário, através de
Decretp Executivo, para fazer face às despesas com a ins-

j  talação e gastos eventuais da AME, até o término do cor
rente exercício financeiro, na importância de

120 000,00 (cento e vinte mil cruzeiros).

Art. 3^ - Os recursos necessários à execução do
que trata o artigo anterior correrão por conta do provável
excesso de arrecadação do presente exercício.

Art. A2 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Sabem os ilustres Vereadores que foi criada e in£
talada, em Vitória, no dia 16 de fluente mes de outubro, a



^ 2 -

a Associação Municipal Bspiritosantense (AME), cujos esta

tutos dispõem sôljre os direitos e obrigações dos municí
pios sócios•

A contribuição de cada municípiO' é de 1% (um por
cento) sobre os impostos efetivamente arrecadados, sendo

que, no último trimestre deste ano, cabe ao nosso municí
pio a quota de 120 000,00 (cento e vínte mil cruzeiros).

Neste sentido e visando à autorização para firmar
convênio com a AME e para abrir o necessário c3?éàito, rela
tivo ã contribuição deste município à mencionada entidade,
0 que- se remete à Egrégia Câmara este ante-projeto de lei,

Oacboeiro de Itapemirim, 17 de dezembro de 1963*

SZl

Abel Sant*Ana

EEIBFBI20 MUNICIPAL

PPIEFEITURA i
CÃCHOESRO

ABKt Bi"'i-n-i',
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parecer

Relatório

O
o ploiteado pelo Exno. Senlior Profoito Líu-nici-

pal, no' projeto do lei encajriinAado a esto. Gânara o quo toraou^o nú-
Horo 75/64, condiciona assunto q.ue, ao nosso ver, 6 do interesse da
Municipslid8x1 e, pois não se pode concoler continusz-nos ellieios aos no-
vinentos Bunicipalistas çlug se dosonvolven no Estado, ainda ç^uo^a nos
sa participação nOlGS inpliq.U-0 oe despesas, ado, a lem dizer, não clie-
sa a alsAar o tesouro nunicipsl.

Pretende, con razão, o Senhor Prefeito, a aq.ui-
ecíncia dosta Casa, nodianto ato legal, para çiue seja en cexla ener-
cício consigenada no orçamento do Município dotação especi-al pera o
ncsno fi„j. rioirento, a fin de fazer face ao pagamento

en que está conpronissado o Município quanto ãs despesas ̂ acarretadas
pela Associação Municipal Espírito^Santense, soliciua o Senhor Pre
feito Municipal a autorização para o nesno, no i^ontanto de, ^aponas,
Or|; 120 00,0,00 (cento e vinte nil cruziiros), corno contrihuiçao pa
ra'instalação e primeiros serviços da MB até o dia 31 de dezenhro
do ano, passado»

Oonolulndo, achtiisos gue o tSunloípio âe Oaouo-
01 ro do Itoíonlrin não doYorá nunca estar aueonte ae roforldo novi-
nonto, auc- d do D,alB poelti-™ IntorOsee, cono frisonos, scnao, por-
tanto, o se ffuinto o nosso

P A S O E R

Sonos pela aprovação do projeto do Lei n2 75/
55, corro está redigido.
Sala das Gonissões, om 9 de março de 1964^

icí-crtír
01 iV oifr a— R eis COGo
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^  gei cuciprineiito do quo dispõe o Ai'tigo 65 do

RegiíEonto Interno desta, 0§.Hajea Municipal, que,^na presente
da-ta, forríjn distriluidas cópias do PT'ojeto de Lei n^ ^75/53
aos Sonhores Veroa.dores, depois de encaxiinliaáa, a, na,t<Siia.
às Ooinissões Pei^çianentes, para, a.pz'es.entação de enenda.s,

):\uPim

/ cseoaíETàKío o.ã cl d
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OIMTE. Ea face da informação suprex aguarde-sc o prazo re
gimental para 3,presentação de emcnd.as.

Sala "Jeionino Monteiro", em 12 de ma-ço de 1964

Presidente da Camara//íun ; cipai

Presichiiti?.

Í!fçor. ',U - 3,,
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Caciioeiro de Its^esairiE, 3D de laarço de 1964

Senhor Prefeito,

lenho a honra de passar às, nãos dè Vossa iiscelên-

ciá, para os fins legais de s,anção, 'o Projeto de Lei nS ??5/63»
de-iniciativa dêsse Executivo, aprovado por unaniiniàaáe por es

ta Câmara, de Vereadores em sessão foa,lizada no dia 24 de março

cor . entüo - . . '

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa

ExcelSncia as Eais

Atôhciosa.s SáudaçSes

Pr. llias Moysás.

PESSILEHTL M. GÂÍ£AHA MüIICIPÁL

Ao Excelentíssimo Senhor .
APel .-S^tana. *
I®. Prefeito Municipal '
Gachoeiro de itapemiriii
Hesta
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PROJETO DS LEI lí2 75/63

O Presidente da Câmara Municipal de Cphoei-
ro de Ita-pemiriia, no uso de suas atribuições
legais, faço sabei' {jue a Câmara Decreta;

Ã

i

Art. 12 - Pica o Prefeito Municipal autoj-izado a celebrar Oon-
vênio com a Associação Municipal Espírito-Santense,de
acdrdo com o estabelecido em seus Estãoutos*

§  is - jIos prdrimos exercícios financeiros, serSo consigna
das no Orçamento dotações em favor do funcionenentp
daq.uela entidade, conforme ficou estabelecido nos se
us Estatutos.

§  22 - Âs consignaçSes de q.ue trata o parágrafo anterior se-
*  rüo,feitas na ordem de 15^ (um por cento) sobre os im

postos efetivamente arrecadados.

*  Art. 22 - Pica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a abrir o
crédito especial necessário, através de Decreto
cutivo, para fazer face às despesas com a instalação
e gastos eventuais da AtIE, até o término do último e-
xercício financeiro, na, importância de Or-ái...
CrS 120 000,00 (cento e vinte mil cruzeiros).

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do que trata o ar
tigo anterior correrão por contando provável excesso
de arrecadação do presente exercício.

42 - Revogao-se as disposições em contráx-io»

^  Sala das Sessões, 24 de março de 1964

Lr. Elias Moysés
PRESIDEKTE DA CÂSIARA íâUIÍIOIPAL
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